CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI N°2.974 /2010

Autoriza o Municipio de Ponte Nova a
celebrar Convénio com a Escola Técnica
- ETEVE de Vicosa/MG - e da outras
providéncias.

EXPOSICAO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores e Vereadora,

O Projeto de Lei ora encaminhado para analise Legislativa dispde
sobre celebracdo de convénio com a ETEV — Escola Técnica de Vigosa.

A Escola Técnica de Vicosa se propde a ministrar Cursos Técnicos
gratuitos, regulamentados pela Secretaria de Estado da Educacéo, objetivando a
capacitacdo de alunos em areas especificas.

O Municipio cedera a infra-estrutura necessaria e fara a divulgacao dos
CUrsos.

Como se V&, sera uma oportunidade para que alunos da Escola Publica
se capacitem, a custo praticamente zero, passando o Convénio a beneficiar as
atividades de interesse social.

Esses cursos sdo atividades de EXTENSAO da Escola Técnica,
obrigatérias para o seu funcionamento.

Aguardando a aprovagao, subscrevemo-nos.

Ponte Nova, 05 de agosto de 2010.

Jodo Antdénio Vidal de Carvalho
Prefeito Municipal

Gilberto Silva Santana
Secretario Municipal de Educacéao
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CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI N° 2.974/2010

Autoriza o Municipio de Ponte Nova a
celebrar Convénio com a Escola Técnica
- ETEVE de Vigcosa/MG e da outras
providéncias.

A Camara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Municipio de Ponte Nova autorizado a firmar convénio com a
Escola Técnica de Vigcosa — MG (ETEVE), conforme minuta em anexo, que passa
a fazer parte integrante desta Lei.

Paragrafo unico. Os termos aditivos ao convénio de que trata o caput deste
artigo serdo submetidos a aprovacéao do Legislativo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
Art. 3° Revogam-se disposicfes contrarias.
Ponte Nova, 05 de agosto de 2010.

Jodo Antbnio Vidal de Carvalho Gilberto Silva Santana

Prefeito Municipal Secretario Municipal de
Educacéo

MESA DIRETORA

José Mauro Raimundi — Presidente

Nilton Luis de Paula — Vice-Presidente

José Rubens Tavares — Secretario
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